
AVISO
Processo 080/2008 – CONCORRÊNCIA Nº 010/2009

Conforme  solicitação  da  área  interessada  (SAEXI),  informamos  que  o  texto  do 

ANEXO I passa a ter redação abaixo:

QUADRO DE ÁREAS VAGAS – CESJR – CEASA DE S. J. DO RIO PRETO
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 Local / Pavilhão  Lote/Mód./Box Metragem Lance Mínimo p/ 
área 

Valor do TPRU p/ 
m² Reajustado em 

Jan/09 

*Depósito de 
Caixaria 

Lotes 08, 09, 10, 12, 13, 
14, 15, 16, 17, 18 

120,00 m² R$ 200,00 cada R$ 1,39 

M.S.V. (Mercado 
Sobre Veículo) 

Módulos 04, 08A, 11, 18, 21, 
31, 37, 38, 39, 40, 
41, 42, 43, 44, 45, 
46, 47, 48, 49, 50 

12,00 m² R$ 100,00 cada R$ 7,86 

*Flores Depósitos 01, 02, 08, 09, 12, 
13, 18, 19, 23, 24, 
25, 26, 29, 30, 37, 
38, 39, 40, 44, 45, 
46, 47, 49, 50, 51. 

18,00 m² 

R$ 50,00 cada 
 
R$ 1,39 

* Prédio da Caixa 
d´água, Rádio, 
Antena, Etc. 

Área 03, 04  6,00 m² 

R$ 250,00 cada 

 
R$ 36,85 
 
 

OUTROS (Área ao 
lado do Prédio 
Administração) 

Área 

20 

800,00 m² 

R$ 1.700,00 

R$ 2,09 

OUTROS (Área 
atrás do Dep. 
Caixaria) 

Área 

3A 

35,00 m² 

R$ 150,00 

R$ 3,49 

OUTROS (Área 
atrás do Dep. 
Caixaria) 

Lote 

2D, 2E, 3C, 3D 

26,00 m² 

R$ 120,00 cada 

R$ 3,49 

Pavilhão GPG Box 01 500,00 m² R$ 1.600,00 R$ 3,18 

OUTROS (Área 
atrás da Peixaria) 

Área 
10, 11 

200,00 m² 
R$ 650,00 cada 

R$ 3,18 

Pavilhão GPG Box 02, 03 250,00 m² R$ 800,00 cada R$ 3,18 

OUTROS (Área ao 
lado do Lava-Jato - 
Borracharia) 

Anexo 

01 

200,00 m² 

R$ 450,00 

R$ 2,09 

OUTROS (Área ao 
lado do Lava-Jato 
– Banco de Caixas) 

Anexo 

03 

2.000,00 m² 

R$ 2.800,00 

R$ 1,39 

OUTROS (Área ao 
lado do Laticínios) 

Área 
1A, 2B 

200,00 m² 
R$ 650,00 cada 

R$ 3,18 

Prédio 
Administração 

Sala 
07 

17,10 m² 
R$ 300,00 

R$ 15,70 

Prédio 
Administração 

Sala 
08 

16,00 m² 
R$ 550,00 

R$ 32,08 

OUTROS (Área ao 
fundo do Pavilhão 
GC) 

Área 

18 

70,00 m² 

R$ 250,00 

R$ 3,49 

OUTROS Lote 6A 58,5 m² R$ 220,00 R$ 3,49 

 
Obs: Aos valores das TPRU's, serão acrescidos os valores dos rateios das despesas inerentes à operacionalização da Unidade, 
tais como:benfeitorias, reformas, recuperação de equipamentos, energia elétrica, água e esgoto, serviços de vigilância, limpeza, 
remoção do lixo, impostos, taxas e outros que gravem ou vierem a gravar a área licitada. 
* Áreas onde não serão cobrados rateios, apenas o valor  do TPRU. 



     No item 7.1.1. - Produtores:     

onde se lê: a) Original ou cópia autenticada da DECAP (Declaração Cadastral de Produtor) 
ou Atestado de Produtor fornecido pela Casa da Agricultura;
leia-se:  a) Original ou cópia autenticada da DECA ou Atestado de Produtor fornecido pela 
Casa da Agricultura;

Isto posto, tendo em vista as modificações editalícias, fica alterada a data de recebimento e 
abertura dos envelopes, prevista para 27/02/2009, às 14h00, designando-se novas datas: 
Visita  até  02/04/2009  e  recebimento  e  abertura  dos  envelopes  em  03/04/2009,  às 
09h30, a serem publicadas na forma da lei.

SP., 13 de fevereiro de 2009

VERA LUZIA PAROLINI
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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